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triBUNais de coNtas
.

.

.

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 39.080, de 22 de aGosto de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria nº 38.576/2022, e,
coNSidEraNdo a solicitação do interessado através de documento proto-
colizado sob o nº 014103/2022,
r E S o l v E:
coNcEdEr ao servidor raiMUNdo JUNior PiNHo PaiXÃo, assistente de 
tecnologia da informação NM-02, matrícula nº 0101716, 08 (oito) dias de 
licença Nojo, nos termos do artigo 72, inciso iii da lei nº 5.810/94, no 
período de 04 a 11-08-2022.
alicE criStiNa da coSta loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 843967

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 39.087, de 24 de aGosto de 2022.
a Presidente do tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 026/2022 – 5ª ccG, protocolizado sob o 
Expediente nº 014550/2022.
r E S o l v E:
dESiGNar a servidora JUllY clÉia olivEira MoUtiNHo, auditor de con-
trole Externo, matrícula nº 0101663, para exercer em substituição a fun-
ção gratificada de Gerente de Fiscalização da 5ª Controladoria de Contas 
de Gestão – 5ª ccG, durante o impedimento da titular, Maria caroliNa 
fErrEira raMEiro, no período de 01 a 15-09-2022.
roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
Presidente – em exercício

Protocolo: 843976

t.
.

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 39.092, de 24 de aGosto de 2022.
a Presidente do tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo o art.22, § 3º, da lei 5.810/94,
coNSidEraNdo a solicitação do interessado protocolizado através do Ex-
pediente o nº 014718/2022;
r E S o l v E:
torNar sem efeito a Portaria nº 39.017, de 09-08-2022, publicada no 
doE de 11-08-2022, que nomeou em virtude de aprovação em concurso 
público, de acordo com o parágrafo 1º do artigo 34 da constituição do 
Estado do Pará, adailSoN araUJo da Silva, para exercer em caráter 
efetivo o cargo de auditor de controle Externo – fiscalização – tcE-ct-603 
– direito, do Quadro de Pessoal do tribunal de contas do Estado do Pará, 
a partir de 11-08-2022.
roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
Presidente – em exercício

Protocolo: 843983

.

.

oUtras MatÉrias
.

o tribunal Pleno do tribunal de contas do estado do Pará, em sessão 
ordinária de 21 de junho de 2022, tomou as seguintes decisões:
acÓrdÃo N.º 63.207
(Processo tc/504896/2013)
assunto: tomada de contas do convênio SaGri nº 002/2008
responsável/interessado: JÂNio BriNGEl oliNda e iNStitUto dE dE-
SENvolviMENto da frUticUltUra E aGroiNdÚStria.
advogado: EMaNUEl PiNHEiro cHavES – oaB/Pa n°11.607
relatora: conselheira Maria dE loUrdES liMa dE olivEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 56, 
inciso ii, c/c o art. 61, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares com ressalva as contas de responsabilidade da Sr. JÂNio 
BriNGEl oliNda (cPf: ***.128.393-**) diretor administrativo à época, 
do instituto de desenvolvimento da fruticultura e agroindústria, no valor 
de r$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
acÓrdÃo Nº. 63.208
(Processo tc/505080/2016)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio SEPlaN nº 068/2014.
responsável/interessado:  Espólio do Sr. JoÃo GoMES da Silva e PrE-

fEitUra MUNiciPal dE GoiaNÉSia do Pará
relatora: conselheira Maria dE loUrdES liMa dE olivEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 56, 
inciso ii, c/c o art. 61 da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares com ressalva  as contas de responsabilidade do Espólio 
do Sr. JoÃo GoMES da Silva (cPf: ***.747.403-**), gestor à época 
da Prefeitura Municipal de Goianésia do Pará, no valor de r$ 80.000,00 
(oitenta mil reais).
acÓrdÃo N.º 63.209
(Processo tc/503169/2015)
assunto:  Prestação de contas da companhia Paraense de turismo, refe-
rente ao exercício financeiro de 2014.
responsável: MarcElo JoSÉ MENdES da Silva
relatora: conselheira Maria dE loUrdES liMa dE olivEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 56, 
inciso ii, c/c o art. 61, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar regulares com ressalva as contas de responsabilidade do Sr. 
MarcElo JoSÉ MENdES da Silva (cPf: ***.511.782-**), ex-Presidente 
da companhia Paraense de turismo, no valor de r$ 352.004,13 (trezentos 
e cinquenta e dois mil, quatro reais e treze centavos);
2) recomendar à companhia Paraense de turismo que:
2.1) proceda à devida retenção e recolhimento do imposto Sobre Serviço 
de Qualquer Natureza – iSSQN, nas transações em que tais serviços não 
se excetuem do rol daqueles legalmente tributáveis;
2.2) não se abstenha de remeter ao tcE/Pa os documentos exigidos por 
força de lei ou de ato normativo do tribunal;
2.3) nas futuras contratações da Setur, sejam acatados os preceitos da lei 
n°. 8.666/93 quando dos procedimentos de dispensa, de inexigibilidade de 
licitação e de licitação propriamente dita, a fim de evitar procedimentos 
que resultem em contrariedade aos dispositivos da lei de licitações;
2.4) proceda o correto preenchimento, na nota de empenho, da descrição 
do procedimento aplicado a despesa, em conformidade com o procedimen-
to efetivamente realizado, seja ele licitatório, dispensável ou inexigível.
acÓrdÃo Nº. 63.210
Processo tc/500750/2013)
assunto: Prestação de contas da PolÍcia civil do EStado do Pará, 
relativa ao Exercício de 2012.
responsável: NiltoN JorGE BarrEto ataYdE.
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE olivEira JUNior.
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso ii, c/c art. 61, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar regulares com ressalva as contas de responsabilidade do Sr. Nil-
toN JorGE BarrEto ataYdE (cPf: ***.732.612-**), ex-delegado Geral 
da Polícia civil do Estado do Pará, referente ao exercício de 2012, no valor 
de r$ 610.939.104,94 (seiscentos e dez milhões, novecentos e trinta e 
nove mil, cento e quatro reais e noventa e quatro centavos);
2) recomendar à SUSiPE que instaure procedimento administrativo inter-
no para abertura de tomada de contas Especial em face dos servidores que 
não comprovaram o valor recebido a título de diárias.
acÓrdÃo Nº. 63.211
(Processo tc/508713/2014)
assunto: tomada de contas do convênio SUSiPE nº 001/2006 e termos aditivos
responsável/interessado: MicHaEl JaMES GraWE e ParÓQUia SÃo 
fraNciSco dE aSSiS - MoNtE alEGrE
relator vencido em Parte: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE olivEira JUNior
formalizador do acÓrdÃo: conselheiro lUÍS da cUNHa tEiXEira (§ 2° 
do art. 191 do ritcE/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, pelo 
voto de qualidade, nos termos do voto divergente do Excelentíssimo Se-
nhor conselheiro luis da cunha teixeira, com fundamento no art. 56, in-
ciso iii, alínea “b” da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar irregulares as contas do Sr. MicHaEl JaMES GraWE (cPf: 
***.563.132-**), Pároco à época da ParÓQUia SÃo fraNciSco dE aS-
SiS – MoNtE alEGrE, no valor de r$127.798,00 (cento e vinte e sete mil, 
setecentos e noventa e oito reais), sem devolução de valores;
2) recomendar à SEaP – Secretaria de Estado de administração Peniten-
ciária que, seja dada especial atenção à obrigatoriedade da fiscalização e 
acompanhamento da execução dos convênios atuais e futuros, e que os 
correspondentes laudos expedidos imediatamente após o término de sua 
vigência espelhem fielmente a efetiva realização de tão encargo em tempo 
hábil, ou seja, durante período de cumprimento da avença, a fim de que se 
confira plena concreção ao disposto na Resolução TCE/PA nº 13.989/1995.
acÓrdÃo N.º 63.212
(Processo tc/501564/2012)
assunto: Prestação de contas da SEcrEtaria dE EStado dE aSSiStÊN-
CIA SOCIAL, TRABALHO, EMPREGO E RENDA relativos ao exercício finan-
ceiro de 2011.
responsáveis: HElENilSoN cUNHa PoNtES e Maria alvES doS SaNtoS
relator: conselheiro: lUiS da cUNHa tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
incisos i, c/c o art. 60 e no art. 56, inciso ii, c/c o art. 61 da lei comple-
mentar nº 81, de 26 de abril de 2012:
1 - Julgar regulares as contas de responsabilidade do Sr. HElENilSoN 
cUNHa PoNtES, (período de 01/01 a 14/02/2011), (cPf: ***.367.282-
**), Ex-Secretário de Estado de assistência Social, trabalho, Emprego e 
renda, dando-lhe plena quitação.
2 - Julgar regulares com ressalva as contas de responsabilidade da 
Sra. Maria alvES doS SaNtoS, (período 15/02 a 31/12/2011), (cPf: 
***.280.012-**), Ex-Secretária de Estado de assistência Social, trabalho, 
Emprego e renda.


